
RESOLUÇÂO Nº 004, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe  sobre  a  aprovação  do  Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
do  Cofinanciamento  do  Governo  Estadual  - 
FEAS,  referente  ao  exercício  de  2025,  no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
-  SUAS,  do  Município  de  Mojuí  dos 
Campos/PA.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  MOJUÍ  DOS 
CAMPOS - CMAS,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,  conferidas pela  legislação 
municipal que dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social, pelo seu Regimento Interno, 
e em conformidade com a Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e 
demais normativas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO a  competência  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  para 
apreciar,  deliberar,  acompanhar e exercer  o controle  social  da Política Municipal  de Assistência 
Social;

CONSIDERANDO a apresentação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira do Cofinanciamento do Governo Estadual - FEAS, referente ao exercício de 2025, do 
Município de Mojuí dos Campos/PA;

CONSIDERANDO que o referido Demonstrativo foi apreciado pelo colegiado do Conselho 
Municipal de Assistência Social em Reunião Ordinária realizada em 30 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a  deliberação  do  plenário,  que  aprovou  por  unanimidade  o 
Demonstrativo apresentado;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  o  Demonstrativo  Sintético  Anual  da  Execução  Físico-Financeira  do 
Cofinanciamento do Governo Estadual - FEAS, referente ao exercício de 2025, do Município de 
Mojuí dos Campos/PA, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.



Art. 2º Registrar que o referido Demonstrativo foi devidamente apreciado pelo colegiado do 
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  aprovado  por  unanimidade  em Reunião  Ordinária 
realizada na presente data.

Art. 3º Esta Resolução deverá ser encaminhada aos órgãos competentes para os devidos fins 
de registro, prestação de contas e demais providências administrativas cabíveis.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Mojuí dos Campos/PA, 30 de abril de 2026.

SILEUZA BARRETO NASCIMENTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Decreto nº321/2026
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